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Legislação Correlata – Lei no 10.609/2002

LEI N
O 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a instituição de equipe de transição pelo
candidato eleito para o cargo de Presidente da República,
cria cargos em comissão, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória

no 76, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet,

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no

art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional no 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

(...)

Art. 11. Os candidatos eleitos para os cargos de Presidente e Vice-

Presidente da República poderão ter, mediante solicitação do Coordenador

da equipe de transição, segurança pessoal garantida nos termos do disposto

no art. 6o, caput e § 5o, da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998.

Lei no 7.474/86, art. 2o: segurança a candidatos à Presidência da República.

(...)

Art. 13. O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao

cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(...)

Congresso Nacional, em 20 de dezembro de 2002; 181o da Independência

e 114o da República

SENADOR RAMEZ TEBET

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

__________
Publicada no DO de 23.12.2002.


